
INDICAÇÃO Nº 
594
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, suas dignas providências visando a implementação de uma ação que beneficia a população idosa através do Programa denominado “Vila Dignidade”, no município de Carapicuíba. 

JUSTIFICATIVA


No exercício de suas atribuições, o nobre Vereador carapicuibano Orcival Crepaldi, em bem fundamentada exposição de motivos que consta de sua Indicação nº 115/2011, cuja cópia segue anexa, encaminha este pleito plenamente justificável e oportuno.


A proporção, em Carapicuíba,  da população de 60 anos e mais em relação ao total da população é de 8,47%, segundo informa, em 2011,  o Sistema Estadual de Análise da Dados.


Vale dizer que a população idosa de Carapicuíba é formada por 31.512 (trinta e um mil e quinhentos e doze) cidadãos e cidadãs num total de 372.053 (trezentos e setenta e dois mil e cinqüenta e três) habitantes.


Diante do grande número de pessoas da melhor idade  que poderão ser beneficiadas com a implementação do “Programa Vila Dignidade” em Carapicuíba, fica a expectativa de que sejam iniciadas as tratativas entre os governos do estado (representado pelas Secretarias de Habitação e a de Desenvolvimento Social)  e o municipal, a fim de que esta importante obra possa vir a ser realizada no município de Carapicuíba.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves

SPL - Código de Originalidade: 1009258 030511 1818


